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• A integridade pública pode ser 
definida como o valor que norteia a 
Administração Pública e cada um de 
seus agentes para o atendimento
das necessidades e do interesse 
público legítimos. Para tanto, 
alinha-se com outros valores, 
princípios e normas que fortalecem
a confiança, a credibilidade e a 
reputação institucionais. 

A integridade pública pode ser 
definida como o valor que norteia a 
Administração Pública e cada um 
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atendimento das necessidades e 
do interesse público legítimos. 
Para tanto, alinha-se com outros 
valores, princípios e normas que 
fortalecem a confiança, a 
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institucionais. 

Integridade (CGU)

Essa tal Integridade… 

Definição de Integridade Pública, Portaria CGU nº 234/2025.



O CONFLITO DE INTERESSES
INTERESSE DA ORGANIZAÇÃO x OUTROS INTERESSES



Como tomamos decisões

Interesse Público
Interesse Privado





Vedação de condutas: 
princípio básico 

(Respe nº 38704, Relator Ministro Edson Fachin, julgado em 13/08/2019 e AI nº 5747, 
Relator Ministro Edson Fachin, julgado em 12/11/2019).



Condutas vedadas e desvio ou abuso de poder



Condutas vedadas e desvio ou abuso de poder



Principais vedações
aos agentes públicos 
em período eleitoral



Vedações gerais: durante 
todo o ano eleitoral



Vedações específicas:           
3 meses antes das eleições



Proibições 
relacionadas à 

imagem

Redes sociais e 
comunicação 

institucional



Consequências pelo 
descumprimento das vedações



Regra geral (Lei 9.504/97, Art. 73, inciso VI):

 realizar, nos 3 meses que antecedem o pleito, transferência voluntária de recursos 
da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade 
de pleno direito

A questão das transferências voluntárias

Exceções permitidas por lei:
o Recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado
o Destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública;
o Repasses determinados constitucional ou legalmente (ex: SUS, Fundeb, etc.) 
o Assinatura dos convênios e outros atos preparatórios, desde que sem a efetiva transferência de recursos 

no período eleitoral (Parecer nº GQ-158)
o Repasses para entidades privadas sem fins lucrativos (ARCL no 266, Ministro Carlos Velloso, julgado em 

09/12/2004)

Observações: 
o As transferências decorrentes de emendas parlamentares individuais estão submetidas à vedação, por caracterizarem 

como transferências voluntárias (Acórdão 287/2016-Plenário – TCU)
o As transferências do PAC possuem natureza discricionária, por isso estão sujeitas à incidência da vedação legal (PARECER 

CTEL/CGU/AGU N. 04/18)



Regra geral (Lei 9.504/97, Art. 73, §10):

 É proibida, durante todo o ano eleitoral, a distribuição gratuita de bens, valores, 
benefícios ou programas sociais no ano da eleição (distribuição de cestas básicas, 
material de construção, outros). Não é exigida a prova do uso eleitoral da distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios, pois a proibição é geral. (AgR-Respe nº 35.590)

A questão da distribuição de bens, valores e benefícios

 Proibição adicional (art. 73, §11):

Programas sociais permitidos não podem 
ser executados por entidade ligada a 
candidato, direta ou indiretamente.

Exceções permitidas por lei:
o Calamidade pública;
o Estado de emergência;
o Programas sociais preexistentes.
o Doação com encargo

Observações: 
o Devem estar previstos em lei;
o Devem ter execução orçamentária no 

exercício anterior ao pleito;
o Não podem sofrer ampliação artificial com 

finalidade eleitoral.



❑Convênio com entidades públicas e privadas: “A assinatura de 
convênios e o repasse de recursos financeiros a entidades públicas 
e privadas para a realização de projetos na área da cultura, do 
esporte e do turismo não se amoldam ao conceito de distribuição 
gratuita, previsto no art. 73, § 10, da Lei no 9.504/97, sobretudo 
quando os instrumentos preveem a adoção de contrapartidas por 
parte das instituições.” (RESPE no 282.675, Relator Ministro 
Marcelo Ribeiro, julgado em 24/04/2012).

❑Concessão de premiações culturais: Nos termos do PARECER n. 
00019/2023/ CNDE/CGU/AGU, aprovado pelo Consultor-Geral da 
União Substituto, “a concessão de premiações não equivale à 
distribuição gratuita de valores prevista no § 10 do art. 73 da Lei no 
9.504/97, desde que precedida de seleção pública regida por edital 
com previsão de critérios objetivos”.

A questão da distribuição de bens, valores e benefícios



❑“(...) a distribuição de tablets aos alunos da rede pública de ensino do 
Município de Vitória do Xingu/PA, por meio do denominado programa ‘escola 
digital’, não configurou a conduta vedada do art. 73, § 10, da Lei 9.504/97 (...)”. 
Política educacional que já vinha sendo executada desde o ano anterior ao 
pleito. Distribuição de tablets em regime de comodato e uso apenas durante as 
aulas. Critérios técnicos previamente estabelecidos. Contrapartidas pelos pais 
e alunos. (RESPE nº 55547, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado 
em 04/08/2015).

❑“É possível, em ano de eleição, a realização de doação de pescados ou de 
produtos perecíveis quando justificada nas situações de calamidade pública ou 
estado de emergência ou, ainda, se destinada a programas sociais com 
autorização específica em lei e com execução orçamentária já no ano anterior 
ao pleito. No caso dos programas sociais, deve haver correlação entre o seu 
objeto e a coleta de alimentos perecíveis apreendidos em razão de infração 
legal” (Consulta nº 5639, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 02/05/2015).

A questão da distribuição de bens, valores e benefícios



Relação dos repasses com a 
Integridade Organizacional

Repasses são processos de alto risco à integridade, pois 
podem gerar impactos diretos sobre grupos de eleitores e 
comprometer negativamente a reputação institucional.

A integridade exige que os critérios que guiem a ação pública 
sejam: objetivos, documentados, estáveis, impessoais.

A integridade protege a política pública 
da instrumentalização eleitoral.



Condutas vedadas não 
são apenas proibições: são 
mecanismos de proteção 
democrática.

Integridade, no fim, é 
agir de forma ética mesmo 
quando ninguém está 
olhando e de forma 
impessoal mesmo quando 
todos estão pressionando.



Obrigado.
Francisco Bessa
Assessoria Especial de Controle Interno 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
aeci.mgi@gestao.gov.br
Linkedin: www.linkedin.com/in/francisco-bessa

http://www.linkedin.com/in/francisco-bessa
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